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Notas de Intervenção  

I. Contexto 

 

1.1 A Agenda 2030 das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável e 

a Agenda 2063 da União Africana estão alinhadas e, os Países membros 

das Nações Unidas e da União Africana estão a implementar estas Agendas, 

devendo as suas Instituições nacionais estarem fortalecidas e com 

capacidade para enfrentar desafios que podem ocorrer ao longo da sua 

implementação e que podem afectar a economia nacional e o bem-estar da 

população a nível nacional, como por exemplo, a pandemia da COVID-19. 

 

1.2 Estamos na Década de Acção para o Desenvolvimento Sustentável e 

também no período da implementação do Primeiro Plano dos 10 anos da 

Agenda 2063 da União Africana. Neste contexto, as Instituições ao nível 

nacional devem estar preparadas e com capacidade para acelerar a 

implementação da Agenda 2030 e da Agenda 2063, e enfrentar desafios 

como choques e desastres ao longo da implementação das Agendas. Para 

enfrentar com sucesso aos desafios é necessário fortalecer as Instituições e 

a capacidade dos formuladores de Políticas para projectar e implementar 

Políticas de Desenvolvimento Sustentável inclusivas, “sem deixar ninguém 

para trás”. 

 

1.3 A Pandemia da COVID – 19 constitui um aprendizado muito grande e 

importante para o Mundo, devido a seu impacto e as mudanças no 

funcionamento normal das Instituições com vista a combater e responder a 

COVID – 19. Os Governos com instituições fortes e altos níveis de confiança 

do público foram mais resilientes durante a Pandemia. 

 

II.   Pandemia da COVID-19 

 

2.1 A Organização Mundial de Saúde declarou, a 30 de Janeiro de 2020, a 

doença pelo novo coronavírus como uma Emergência de Saúde Pública de 

âmbito internacional, o surto da doença teve início na China e afectou 



severamente o Mundo, Moçambique também foi afectado. 

 

2.2  O Governo de Moçambique de imediato, após a confirmação do primeiro 

caso de COVID-19 no País, decretou um conjunto de medidas legais 

visando o controle da pandemia, de modo a conter a disseminação da 

doença, nomeadamente com a publicação do Decreto Presidencial 

n°11/2020, de 30 de Março, ratificado pela Assembleia da República 

através da lei n° 1/2020 de 31 de Março, o qual foi prorrogado 3 vezes, até 

30 de Julho de 2020. 

 

2.3 Em Moçambique, as consequências económicas e financeiras da 

pandemia da COVID-19 aumentaram as incertezas e reduziram as 

expectativas de uma rápida recuperação económica, após o impacto 

devastador dos ciclones tropicais Idai e Kenneth em 2019. O impacto da 

COVID-19 influenciou o desempenho da economia nacional registando uma 

variação negativa de -1.2%, a primeira em quase três décadas. Esta 

contracção da economia deve-se à redução da produção da indústria 

extractiva e à queda dos preços das commodities, e aos impactos das 

restrições sociais e económicas. 

 

2.4 Durante a pandemia da COVID19, o Governo de Moçambique mobilizou 

junto dos seus parceiros de cooperação USD 930 milhões para responder 

de forma eficiente à pandemia, dos quais foram desembolsados USD 869,4 

milhões. 

 

2.5 Estes recursos visam cobrir as necessidades de financiamento e os 

diferentes planos sectoriais para fazer face às alterações da evolução da 

Pandemia da COVID – 19. Os recursos mobilizados pelo Governo foram 

alocados para as áreas prioritárias seguintes: Educação, Saúde, Protecção 

Social, Orçamento/Perda de Receitas, apoio à Micro, Pequenas e Médias 

Empresas (MPME´s), Água, Energia e Saneamento. 

 

 

 



III. Medidas de políticas  

 

3.1 Em Moçambique, os Objectivos de Desenvolvimento Sustentável e as 

Aspirações da Agenda 2063 estão alinhados e integrados aos Objectivos 

Estratégicos do Programa Quinquenal do Governo e são implementados 

anualmente através do Plano Económico e Social e Orçamento do Estado e 

por outros Actores de Desenvolvimento, como a Sociedade Civil, Sector 

Privado, Parceiros de Cooperação e outras Instituições. Consideramos que 

esta abordagem melhor responde aos nossos mecanismos de planificação, 

monitoria e avaliação dos progressos e garante a inclusão.  

 

3.2 As medidas de Políticas adoptadas durante a pandemia da COVID - 19 

visam também responder, dentre outros, os objectivos de Desenvolvimento 

sustentável e as aspirações da Agenda 2063. Entretanto, tendo em conta as 

necessidades de financiamento e os diferentes planos sectoriais para fazer 

face às alterações da evolução da Pandemia da COVID-19, os recursos 

mobilizados pelo Governo foram alocados pelos domínios prioritários 

seguintes: Educação, Saúde, Protecção Social, Orçamento/perda de 

receitas, Apoio a MPME´s, Água, Energia, Saneamento e outras áreas, no 

quadro da execução do Plano Nacional de Preparação e Resposta a 

Pandemia COVID-19 nos sectores prioritários. 

 

IV. Fortalecimento da coordenação Institucional 

 

4.1 Elaborado o Plano Nacional de Preparação e Resposta a Pandemia 

COVID-19: este instrumento visa também a elaboração de planos de 

resposta nos diferentes níveis do Sistema Nacional de Saúde e, as 

orientações incluídas nesta directriz são extensivas aos indivíduos, 

organizações e instituições ao nível nacional. 

 

4.2 Foram criadas: 

• A Comissão Técnico-Científica para a Prevenção e Combate à 

Pandemia da COVID-19 em Moçambique;  



• A Comissão Interministerial para Reposta à Pandemia da Doença 

Coronavírus (COVID -19); 

• A Comissão Técnica Nacional para Reposta à Pandemia da Doença 

Coronavírus (COVID19); 

• As Comissões Técnicas Provinciais e Municipais para Reposta à 

Pandemia da Doença Coronavírus (COVID19). 

 

V. Referências: 

 

Relatório de Monitoria da Execução Financeira e Física dos Fundos Alocados 

em Resposta à Crise da COVID-19 em Moçambique, Ministério da Economia e 

Finanças (Março de 2020 a Dezembro de 2021), Julho de 2022. 

Plano Nacional de Preparação e Resposta a Pandemia da COVID-19 em 

Moçambique, Ministério da Saúde, Março de 2020. 


